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PROJETO DE LEI Nº.   316  / 2023 

AUTORIA: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO 

Reconhece a prática do wheeling, bem como outras 

práticas que se assemelhem às exibições típicas do 

segmento de motociclismo, como modalidade 

esportiva no Estado do Amazonas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica reconhecida no Estado do Amazonas a prática do wheeling, bem 

como outras práticas que se assemelhem às exibições típicas do segmento de 

motociclismo, em local devidamente destinado a essa finalidade, como prática esportiva. 

Parágrafo único. A modalidade wheeling, consiste na realização de 

manobras e acrobacias de solo com motociclista, com duas ou quatros rodas nas quais 

força e equilíbrio são exigidos ao máximo dos praticantes. 

Art. 2º. A modalidade esportiva reconhecida por esta lei, somente poderá ser 

praticada no Estado em locais apropriados e devidamente licenciados para a exibição de 

shows e/ou competições. 

§1º. Poderão ser licenciados para a pratica da modalidade esportiva, conforme

previsto no caput deste artigo, espaços públicos ou privados. 

§2º. Poderão ser realizados nesses locais treinos, eventos, competições e

demais encontros com o intuito de difundir a cultura e incentivar a prática segura das 

manobras realizadas em motocicleta, nos termos do art. 1º desta Lei. 

§3º. São requisitos mínimos ao licenciamento para a prática esportiva a que

se refere esta Lei: 

I – pista com asfalto de qualidade e medidas conforme as especificações 

exigidas para prática esportiva; 

II – local destinado ao público expectador, com observância dos mesmos 

requisitos de segurança implementados para modalidades esportivas semelhantes; 

III – comprovação, pelos organizadores do evento ou competição, da 

implementação de todas as normas de segurança e proteção dos pilotos.  
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Art. 3°. São indispensáveis para a prática esportiva descrita nesta Lei, o uso 

dos equipamentos obrigatórios de segurança, regulados pela Lei Federal n° 9.503, de 23 

de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

 Art. 4º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus/AM, 31 de março de 2023. 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PSC 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária Reconhece a prática do wheeling, bem 

como outras práticas que se assemelhem às exibições típicas do segmento de 

motociclismo, como modalidade esportiva no Estado do Amazonas. 

A palavra wheeling é de origem norte-americana que significa “empinar”. No 

Brasil a palavra wheeling designa a prática esportiva. 

A técnica foi desenvolvida pelo californiano Doug Domokos da década de 70, 

empinando a moto controlando com o freio traseiro fazendo exibições de suas 

habilidades. No Brasil, a modalidade tem crescido, conquistando públicos e foi, 

recentemente homologado pela Confederação Brasileira de Motociclismo – CBM, 

passando a ser modalidade disputa em Campeonatos Brasileiros desde 2013. 

A prática do esporte em via publica é tipificada como infração de trânsito 

gravíssima, e assim deve permanecer, pois praticadas sem as devidas cautelas coloca em 

risco a vida de quem pratica e a de terceiros. 

Entretanto, enquanto modalidade esportiva vem crescendo a cada dia e 

merece atenção e estímulo do Poder Público. No Brasil, o esporte começou a ficar popular 

nos anos 90, existindo atualmente muitos praticamente no País. Ao atingirem um certo 

nível, a maioria dos pilotos vão para outros países da América do Norte e Europa. Muitos 

pilotos brasileiros tem tentado a sorte na Espanha, Portugal, Alemanha e Suíça. 

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação da 

presente propositura, considerando se tratar de um tema de significativa relevância social 

para a população do Estado do Amazonas. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus/AM, 31 de março de 2023. 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PSC 
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.014063

Origem

Unidade: DEP. ALESSANDRA CAMPELO
Enviado por:

Data:
ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA
31/03/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: AMANDA SUSANE GOMES MOTA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.
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